
Edital Complementar – PROFMAT-UNIRIO 

 

Centro de Ciências Exatas e Tecnologia 

Programa de Pós-Graduação em Matemática 

PROCESSO SELETIVO PARA O PROFMAT-UNIRIO 

 

(Edital complementar ao EDITAL N° 18 publicado pela Sociedade Brasileira de Matemática 

(SBM) em 07 de agosto de 2024 no site https://profmat-sbm.org.br/2024/08/08/ edital-do-

exame-nacional-de-acesso-ao-profmat-2025/) 

 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Matemática do Centro de Ciências Exatas e 

Tecnologia da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO) torna pública, para 

conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para o processo seletivo discente do 

curso de Mestrado Profissional em Matemática em Rede Nacional (PROFMAT-UNIRIO) conforme 

a Resolução UNIRIO n° 5.350, de 29 de outubro de 2020 (Regimento Geral da Pós-Graduação 

Stricto Sensu), a Resolução UNIRIO nº 5.480, a Recomendação n°07/2008 do Ministério Público 

Federal, o Ofício Circular N°0489/2008/PR/CAPES, a Lei nº 12.990 de 09 de junho de 2014 (que 

reserva a negros 20% das vagas nos concursos públicos), a Instrução Normativa 

UNIRIO/PROPGPI nº 23, de 25 de agosto de 2021 (Heteroidentificação), a Instrução Normativa 

UNIRIO/PROPGPI nº 27, de 13 de dezembro de 2021, a Instrução Normativa UNIRIO/PROPGPI 

nº 2, de 23 de março de 2022, o Parecer nº 14/2021/DECOR/CGU/AGU, a Nota Jurídica nº 

00027/2021/SEJUR/PFUNIRIO/PGF/AGU, a Ordem de Serviço UNIRIO/PROPGPI nº 03, de 02 

de julho de 2020,  a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 (apoio às pessoas portadoras de 

deficiência), o Decreto nº 9.508 de 24 de setembro de 2018, a Lei nº 10.048 de 08 de novembro 

de 2000, a Lei nº 10.098 de 19 de dezembro de 2000, a Lei nº 13146 de 06 de julho de 2015, a 

Lei nº 9.394/96 (LDB - primeiro critério de desempate – renda familiar inferior a dez salários 

mínimos), a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso – segundo critério de 

desempate – idade), a Lei nº 13.184, de 4 de novembro de 2015, a Lei 13.709, de 14 de agosto 

de 2018 (Lei geral de proteção de dados pessoais), o Decreto nº 5296, de 01 de outubro de 2004, 

o Decreto n° 9.094, de 17 de julho de 2017 (simplificação do atendimento no serviço público e 

dispensa autenticação de cópia e reconhecimento de firma), o Decreto nº 9.739 de 28 de março 

de 2019 (normas gerais para concurso público) e o Parecer CNE/CES nº 178 de 09 de maio de 

2012; com a finalidade de preencher até 16 (dezesseis) vagas por ordem de classificação dos 

aprovados. 

 

CLÁUSULA 1ª - DAS VAGAS 

1.1. Serão oferecidas 16 (dezesseis) vagas para o curso de Mestrado para 2025/1º semestre. 

Conforme o quadro abaixo: 
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Curso Vagas Duração 
Carga Horária 

obrigatória 
Resolução Data 

PROFMAT-UNIRIO 16 24 meses 480 horas 5.480 27 de janeiro de 2022 

 

1.2 QUANTO AO CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

1.2.1. É garantido o percentual mínimo de 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas aos 

candidatos com deficiência. Em conformidade com a Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015 em seu 

art.2º e ao Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, estará reservada 1 (uma) vaga para os 

candidatos que se enquadrem nesta condição; 

1.2.2. O candidato que optar por concorrer à referida reserva de vagas deverá preencher o 

formulário disponível no endereço https://forms.gle/NUUW9cAyt9pC4JXRA confirmando esta 

escolha; 

1.2.3. É obrigatória a apresentação de laudo médico para os candidatos que optarem por concorrer 

à reserva de vagas à pessoa com deficiência, conforme registra o Decreto nº 9.508, de 24 de 

setembro de 2018, em seu art. 3º, IV; 

1.2.4 O candidato que se enquadre na condição descrita nos dispositivos legais citados no item 

1.2.1 deverá, no formulário informado no item 1.2.2, indicar se necessita de condições especiais 

para a realização da prova que compõe o processo seletivo; 

1.2.5. Excetuando-se o descrito no item 1.2.4, o candidato enquadrado na Lei nº 13.146, de 06 de 

julho de 2015, em seu art.2º e no Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, realizará todo o 

processo seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos em relação ao conteúdo 

das provas, à forma de avaliação, às exigências para aprovação (nota mínima e demais critérios), 

ao horário e local de aplicação de todas as etapas avaliativas; 

1.2.6. As vagas não preenchidas pelos candidatos de que trata o referido item serão 

redirecionadas para a ampla concorrência. 

1.3 QUANTO AO CANDIDATO NEGRO 

1.3.1. É garantido o percentual de 20% (vinte por cento) do total das vagas oferecidas aos 

candidatos negros. Em conformidade com a Lei nº 12.990, de 09 de junho de 2014, em seu art.1º, 

estarão reservadas 4 (quatro) vagas para os candidatos que se enquadrem nesta condição; 

1.3.2. O candidato que optar por concorrer à referida reserva de vagas deverá preencher o 

formulário disponível no endereço https://forms.gle/NUUW9cAyt9pC4JXRA confirmando esta 

escolha; 

1.3.3. É previsto procedimento de heteroidentificação racial por meio de Comissão Própria, 

regulado na UNIRIO pela Instrução Normativa nº 23, de 25 de agosto de 2021, que institui e 

regulamenta a comissão de heteroidentificação de pretos e pardos no âmbito da política de cotas 

dos processos seletivos discentes da UNIRIO; 

1.3.4. A portaria normativa nº 4 de 06 de abril de 2018 regulamenta o procedimento de 

heteroidentificação complementar a autodeclaração dos candidatos negros, para fins de 

preenchimento das vagas reservadas nos concursos públicos federais, nos termos da lei nº 

https://forms.gle/NUUW9cAyt9pC4JXRA
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12.990, de 9 de junho de 2014, além do Parecer nº 14/2021/DECOR/CGU/AGU e da Nota Jurídica 

nº 00027/2021/SEJUR/PFUNIRIO/PGF/AGU; 

1.3.5. A Comissão de Heteroidentificação efetivará seus procedimentos de forma remota com 

gravação audiovisual; 

1.3.6 O candidato será comunicado do horário e do endereço da sala virtual para a entrevista por 

e-mail; 

1.3.7. No momento da entrevista, o candidato deverá estar, em mãos, com o documento de 

identificação utilizado para realizar a inscrição no processo seletivo; 

1.3.8. A comissão de heteroidentificação irá tolerar, no máximo, 5 (cinco) minutos de atraso para 

que o candidato se apresente na sala virtual, com áudio e vídeo habilitados e em funcionamento, 

caso contrário, poderá ser considerado falta; 

1.3.9. O candidato deverá realizar sua entrevista em local com boa iluminação, de preferência à 

luz natural, cabendo à comissão avaliar tais condições no momento da entrevista; 

1.3.10. Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada para realização da entrevista para 

candidatos atrasados e ausentes nos dias agendados para entrevista, salvo problema de conexão 

à internet causado por motivo fortuito; 

1.3.10.1 O candidato que alegar ausência de conexão à internet derivada de motivo fortuito como 

justificativa para o atraso ou a falta ao procedimento de heteroidentificação, citados no item 

anterior, deverá apresentar documentação comprobatória do fato; 

1.3.10.2 A comissão de seleção considera os seguintes documentos válidos para fins 

comprobatórios: 

A título de exemplo: 

a) Declaração da empresa responsável pelo fornecimento do serviço de internet que ateste 

a ausência de conexão na data e horário do procedimento de heteroidentificação; 

b) Arquivo com o print da tela do computador em que se evidencie a falta de conexão à 

internet na data e horário do procedimento de heteroidentificação; 

c) Arquivo com o print do modem/roteador em que se evidencie a falta de conexão à internet 

na data e horário do procedimento de heteroidentificação. 

1.3.10.3 A comprovação citada no item anterior deverá ser enviada em conjunto com o formulário 

(anexo I) disponibilizado na página da DPG à comissão de recurso do processo seletivo discente 

em até 48h a partir da data em que o procedimento de heteroidentificação foi realizado; Endereço 

eletrônico no qual o anexo I está disponível: https://www.unirio.br/propg/diretoria-de-pos-

graduacao-/normativas-institucionais-e-indicadores/ordens-de-servico/comissao-de-avaliacao-da-

heteroidentificacao-racial-da-pos-graduacao/anexo-i/view 

1.3.11. As vagas não preenchidas pelos candidatos de que trata o referido item serão 

redirecionadas para a ampla concorrência. 

1.4 QUANTO AO CANDIDATO SERVIDOR TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DA UNIRIO 
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1.4.1. É garantido o percentual mínimo de 10% (dez por cento) do total das vagas oferecidas aos 

candidatos que sejam servidores técnico-administrativos da UNIRIO. Conforme é determinado 

pela Resolução n° 5.350, de 29 de outubro de 2020, em seu art. 50, estarão reservadas 2 (duas) 

vagas para os candidatos que se enquadrem nesta condição; 

1.4.2. O candidato que optar por concorrer à referida reserva de vagas deverá preencher o 

formulário disponível no endereço https://forms.gle/NUUW9cAyt9pC4JXRA confirmando esta 

escolha; 

1.4.3. As vagas não preenchidas pelos candidatos de que trata o referido item serão 

redirecionadas para a ampla concorrência. 

1.5. QUADRO DE VAGAS 

Curso 
Vagas para 

Ampla 
Concorrência 

Vagas reservadas aos 
candidatos amparados 

pela Lei  nº 
12.990/2014 

Vagas reservadas aos 
candidatos amparados 

pelo Decreto nº 
9.508/2018 

Vagas reservadas aos 
candidatos amparados 

pela Resolução n° 
5.350/2020 

PROFMAT-UNIRIO 10 3 1 2 

 

CLÁUSULA 2ª - DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1 Para mais informações sobre o Exame Nacional de Acesso ao PROFMAT 2025 (ENA 2025) 

como Inscrição, Estrutura e Realização do Exame, Resultado, Matrícula, Reclassificação e outros, 

consulte o Edital N° 18 publicado pela Sociedade Brasileira de Matemática (SBM) em 07 de agosto 

de 2024, disponível no site https://profmat-sbm.org.br/2024/08/08/edital-do-exame-na 

cional-de-acesso-ao-profmat-2025/ 

2.2. Não serão permitidas formas de identificação do candidato ou das provas, além de parte do 

Cadastro de Pessoa Física (CPF). Excetuando-se os números de inscrição; 

2.2.1. Por número de inscrição; ou 

2.2.2. Por parte do número do CPF: ***123456**. 

2.3. Todas as decisões referentes ao processo seletivo serão publicadas no sítio eletrônico do 

curso/programa: https://profmat.uniriotec.br/; 

2.4. Os casos omissos serão decididos pela Coordenação do Programa de Pós-Graduação, órgão 

responsável pelo processo seletivo. 

 

 

16 de agosto de 2024 
Bruno Francisco Teixeira Simões 
Coordenador do Profmat-UNIRIO 
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